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AGRAVO  INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 
557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO. 
RECONHECIMENTO DA DESERÇÃO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  PLEITO DEFERIDO EM 
SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO.  RE-
CURSO QUE DEVE RETORNAR SEU REGULAR TRÂMITE. RE-
CONSIDERAÇÃO. 

É de se reconsiderar decisão que negou seguimento ao recurso ape-
latório, por suposta deserção, quando se verifica que a parte recor-
rente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, pleito deferido 
em sede de Agravo de Instrumento. 

VISTOS

Trata-se de Agravo Interno interposto por  José da Costa Maranhão, 

contra decisão monocrática desta relatoria, lançada às fls. 222/223, que, nos termos 

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao apelo, consi-

derando deserto o recurso. 

O agravante aduz que merece reforma o  decisum monocrático, pois 

sustenta que, em sede de Agravo de Instrumento, foi-lhe deferido o benefício da 

assistência judiciária gratuita, conforme se infere às fls. 57.  
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Requer, destarte, que este julgador exerça o juízo de retratação, revogando 

a monocrática, dando regular seguimento ao recurso. 

É o breve relatório. 

 DECIDO.

Assiste razão ao insurgente. 

Com efeito, em sede de Agravo Instrumento, cuja relatoria coube ao então 

Des. Leôncio Teixeira Câmara, foi deferida ao ora recorrente as benesses da justiça gra-

tuita, conforme se verifica às fls. 57. 

A Lei nº 1.060/50 dispõe, em seu art. 9º, que  “os benefícios da assistência  

judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas  

as instâncias.”

Logo, não há que falar em deserção do recurso apelatório.

Por tais razões,  reconsidero a decisão agravada,  nos termos do art. 
557, §1º do CPC e art. 284, §2º do RITJ/PB, devendo o recurso apelatório seguir seu 
regular trâmite. 

P.I.

João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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